
E.:iTAOQ I)E MATO GROSSO 

LEI NO 1 612 DE 20 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Cria o Ginásio Estadual liDam 

Aquino Corrêa", em Vila Brasil e 

Faço saber que a Assembléia Le~islativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criado um estabelecimento oficial 
de ensino secundário em Vila Brasil, município de Dourados, o 
qual denominar-se-á GnTASIO ESTADUAL "DOE AQUnW COR.;U:A". 

Artigo 2. - Integrando a lotação do Ginásio a que 

se refere a presente lei, são criados Os seguintes careos: 1 
Diretor - padrão V, 1 Secretário - padrão P, 15 Professores -
padrão R, 1 Escriturário - classe J, I Porteiro - classe PT4 

e I Contínuo - Referência VII. 

Parágrafo Onico - Preenchidas as exieêilcias da le 
gislação federal que regula o ensino secundário, o Ginásio Es 
tadual TlDom Aquino Corrêa", entrará em funcionamento, em seu 

primeiro ciclo, em 1 962. 

Artigo JSl - No orçamento para o exercício de 1 962, 
-serao consignadas verbas pr6prias para ocorrer as despesas o -

riundas da execução da presente lei. 

Artigo 4º - Até que seja edificado o seu prédio pró 
prio, o Ginásio Estadual lIDom Aquino Corrêa" funcionará no 
prédio do Grupo Escolar de lTila Brasil. 

Artigo 5~ - Esta lei entrará em vi~or na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário e 
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Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de 

1 961, 140' da Independência e 73' da República. 
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